
f,STÀDO DO RIO Df, JANEIRO

CÂMARÁ MUNICIPAL Df, PARATY

PARÀTY . CII}ÁJf, HISTóRICA . MONUMf,NTO NÂCIONÁT

GABINETE DO \'EREADOR MARQUINHO

-

É,rJ-qllar
PÀRATY

A Cdáãl d'<rYõ1/cr

PROJETO DE LÉI N' O11DO21

Prcsioente da ffiF

EiICA*rrÍilO A(S) ü(

Ír*:*-4
Dispõe sobre a

Envelhecimento

Município de

providências.

criação do

Saudável no

Paraty e

Programa

âmbito do

dá outÍâs

Aú. l" Autoriza o Município de Paraty a instituir o Programa Municipal de

Envelhecimento Saudável, de natüeza permanente, de ação de política pública

municipal.

Art. 2' São objetivos do Programa Municipal de Envelhecimento Saudável:

I - contemplar a assistência inte$al ao idoso, considerando suas necessidades

específicas;

II - estimular um modo de viver mais §audiível em todas as etapas da vidq

pdncipalmente ao extrato da população na faixa etriria idosa;

III - favorecer a pática de aúvidades que cont buam com a melhoria da qualidade de

vida.

Art. 3" O desenvolvimento do Programâ Municipal de Envelhecimenlo Saudável,

previsto no caput do art. 1', prevê a implantação das seguintes medidas:
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I - realizar eventos e atividades subordinados à Secretarias Municipais, coordenadorias

e depâdametrtos;

II - estabelecer programas de formaçâo de acomparhantes comunitários para assistir a

população idosa em seu domicílio denho do município;

III - estabelecer programas de formação de cuidadores comunitrírios paÍa assistir a

população idosa em seu domicílio de[tro do mu cípio;

IV - promover a assistência aos idosos em suas necessidades diiirias para desenvolver o

autocuidado, olàrecendo condições a essa população para uma vida mais autônoma e

com qualidade reaoúecida;

V - estimulaf, a discussão e criar programas de consciedização sobrc o acelerado

processo de envelhecimento da população e outros pontos relacionados ao tema para

promoção da qualidade de vid4 prevençâo de doenças e de agmvos à saúde dos idosos;

VI - combater o sedentarismo, o isolamento, alravés de campanhas e realização de

atividades fisicas!

vll - conscienlizar a população sobre a questão do envelhecimento hurnano no

Município de Paraty, atavés de todos os meios de comunicaçâo social disponíveis;

VIII - implantal ciclovias, bicicletários, rctas de caminhadas, práticas integmtivas em

ruas de lazet criação e/ou reforma das áÍeas verdes e de outos equipamentos públicos,

como exemplo, a criação de centro de colvivência com ênfase no idoso, suas

especificidades e aos portadorcs de restdçôes.

Aú, 4' Pâra a implantação do Prcgrama Mtmicipal de Envelhecimento Saudável, o

Poder Executivo poderá firmar convênios com empres.rs, organizações nào-
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govem.lmentais (ONG's) e ouÍas esferas govemamentai§ para obter süpoÍe técnico,

financeiro e logístico.

Art. 5' As despesas decoÍentes dâ implantação desta Lei corlerão pol conta de

dotações orçamentárias própdas, suplementadas se necessitio.

Aí. 6" O Poder Execuúvo regulamentará a presenle Lei I1o que couber.

Art. 7' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

em contrfuio.

Paratyru - Sala das Sessôes, 30 de Agosto de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Paraty tem uma gÍande parcela de moradores idosos. que a cada vez mais necessitam de

um olhar mais ateocioso do Poder Público, em especial nesse período de pandemia e

pós-pandemia que se aproxima com a vacinaçào em mâssa.

Dulanle anos os efeitos do COVID serão um mistério para a medicina, sendo cada vez

mais necessário o apoio e o olhar ainda mais atento por parte dos nossos govemaütes.

A Prefeitua Municipal de Paraty vem prcstando um serviço de excelência no que se

refere á atenção aos idosos, vide a ampliação de postos de saúde nos bainos e

programas como o "Ginástica para Terceira Idade".

Enquanto legisladores, nosso intuito é o de corroborar e apoiar no que for possível em

prcgmm,§ que visem melhorar a vida das pessoas idosas.

De forma generalizada a Constituição Federal brasileira de 1988 no artigo 1",

inciso III, apresenta o fundamenlo da dignidade da pessoa humana. Já no afiigo 3",

esúpúa que um dos objetivos fimdaÍnentais da República é o de promover o bem de

todos, sem preconceito ou disciminação em face da idade do cidadão. O texto

constitucional afirm4 também, que a cidadania e a dignidade da pessoa humana são

fundamentos do Estado Democútico de Direito.

Criado com o objetivo de gamntir dignidade ao idoso, foi aprovado pelo

Senado Federal e sancionado pelo Presidente da República em 1' de outubro de 2003, o

Estâtuto do Idoso, após seis longos anos de espera. Ele é o resultado da junção dos

Projetos de Lei n'3.561, de 1997; n' 183, de 1999; n' 942, de 1999; n'2.420, de 2000;

tt" 2.241; í\" 2.426, de 2000:. rf 2-427, de 2000; e o de n" 2.638, de 2000. Não resta

dúvida que ele veio em boa hora, com objetivo de dar continuidade ao movimento de

universaiização da cidadania, levando até o idoso a esperança de que seus anseios e

necessidades estão de fato garantidos.

No entendimedo de Rulli Neto (2003, p. 105), o Estatuto do Idoso, em

vrírias disposições, segue as diretrizes da Política Nacional do Idoso. A1ém disso, o

próprio Estatuto üiou mecaÍlismos de garantia de cumprimento de seus ditarnes, com a

previsão de fiscalização e sanção.
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Ao destacar a impoÍtância do Estatuto do Idoso, Braga (2005, p.186) assim se expressa:

"Esta lei é um marco imporÍante fio esludo dos díreitos tbts itlosos brasileiros.

Tanto dssim que merece estudo próprío e individualizado, no enÍanto, é

impossível deixar de cilar, ao menor^, alguht de seüs pontos imporlantes. E

uma vez definida a pretensão, podemos aJbmar que sua maior contÍibuíçdo é,

sem dúvída alguma, a pahlicídade dada à temótíca clo enyelhecimento. Á

sociedade começa a perceber-se como en\)elhecida e os índices já dívulgados

pelos itxstilutos de pesquisa passam a ser fiotddos.

() Estdtuto do ldoso é um íhstlúhenÍo que ptopolcíona auto-estíma e

íortalecirhento a uma classe de braíleíros que precistl assumil uma

kientidade social. Ou seja, o idoso brasileiro precisa apdrecer! Precisd se

inserir na sociedade e, ass n, passar a ser rcspeitado como indiyíduo, cklaüo

e parlicipe da esltulura politícamente dtiya."

Diante do exposto e recoúeceado a importância da mobilizaçâo social para a proteção

dos Direitos da P€ssoa Idosa, é de extrema importância a aprovação do presente projeto

no ârnbito do Município de Paraty, assim auiliando e criando meios para o Poder

Público Municipal oferecer políticas públicas de qualidade a estâ parcela da população.

Assim sendo, diante do exposto, conto com o apoio nobres colegas vereadorcs paÉ

aprovação desse proieto.

ParatyÀ-I, Sala das Sessões, 30 de Agosto de 2021.
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